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coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/1298791
rESolVE:
coNcEdEr ao servidor alcidES caMarÃo filHo, id. funcional nº. 
2704/1, ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B, lotado na co-
ordenadoria de logística e Gestão, 30 (trinta) dias de licença Prêmio, no 
período de 21 de outubro de 2022 a 19 de novembro de 2022, referente ao 
triênio de 02/01/2017 a 01/01/2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 11 dE 
oUTUBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças
Portaria Nº 962/2022-daF/sePLad, de 11 de oUtUBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 98 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo n° 2022/1266478.
rESolVE:
coNcEdEr a servidora GEiSa SiMoNE da SilVa SoUSa liMa, id. fun-
cional nº. 54185387/2, ocupante do cargo de analista de Gestão Pública 
B, lotado na coordenadoria de Perícia Médica, 30 (trinta) dias de licença 
Prêmio, no período de 28 de dezembro de 2022 a 26 de janeiro de 2023, 
referente ao triênio de 22/01/2013 a 21/01/2016 (1ª etapa).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 11 dE 
oUTUBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 864056

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 973/2022- daF/sePLad de 14 de oUtUBro de 2022
a diretora de administração e finanças-SEPlad, no uso das atribuições 
que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 1.667/2021-ccG de 10 
de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial nº. 34.762 de 11 de 
novembro de 2021 e as que lhe foram delegadas pela PorTaria Nº 
128/2022–GS–SEPlad de 25 de Maio de 2022, publicada no doE nº 
34.987, de 30 de Maio de 2022, e ainda,
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1272591, de 03 de outubro de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no decreto nº 870, de 04 de outubro de 2013;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº. 8.666/93 – licitações e contratos administrativos;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos no âmbito desta Secretaria serão efetivadas nos termos desta Portaria, 
e deverá obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor 
designado para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 
1º e 2°, da lei federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas.
rESolVE:
1. reVoGar a Portaria Nº 260/2021 - daF/sePLad de 24 de Mar-
Ço de 2021, publicado no doe Nº 34532, de 25 de março de 2021.
2. desiGNar a servidora daiaNe araÚJo ViaNa, id. Funcional 
nº. 595139/1, ocupante do cargo de coordenadora de Unidade de aten-
dimento ao cidadão, para a função de fiscal e o servidor JoSÉ riBaMar 
alMada, id. funcional nº. 5958141/1, ocupante do cargo de Secretário de 
Unidade de atendimento ao cidadão, para a função de Suplente, devendo 
ser intermediador substituto entre as partes do Termo de comodato nº 
02/2018 firmado com a empresa JHB IMOBILIÁRIA VALE DOS CARAJÁS 
EPP, que tem como objeto o empréstimo, a título gratuito, pela coModaNTE 
à coModaTária, de uma área de 631 m² (seiscentos e trinta e um metros 
quadrados), localizada no KaraJáS SHoPPiNG, com toda a infraestrutura téc-
nica e mobiliária necessárias, exclusivamente, para instalação e funcionamen-
to da Unidade de atendimento à População “ESTaÇÃo cidadaNia.
3. Fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as 
atribuições do Fiscal deverão ser solicitadas a diretoria de administração 
e finanças em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos necessários, 
com vistas em estrito cumprimento da execução do contrato.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 864354

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º aditiVo ao terMo de cooPeraÇÃo tÉcNica N.º 02/2021
Partes: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo 
– SEPlad, doravante denominada coNVENENTE, órgão da administração 
direta do Estado, com sede nesta cidade de Belém, Estado do Pará, Tra-
vessa do chaco, nº 2350 - Marco - cEP: 66.093-542, inscrita no cNPJ/Mf 
sob o nº 35.747.782/0001-01 e facUldadES iNTEGradaS BraSil aMa-
ZÔNia S/S lTda, mantenedora do centro Universitário fibra, doravante 
denominada coNcEdENTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº. 04.236.516/0001-90, com sede estabelecida nesta ci-
dade de Belém-Pa, à av. Gentil Bittencourt, nº 1144, Bairro: Nazaré, cEP: 
66.040- 174.

objeto: Prorrogação de vigência pelo prazo de doze meses, a partir da data 
de 13/10/2022 a 12/10/2023.
data de assinatura: 11/10/2022
ordenador: iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração – SEPlad

Protocolo: 864115

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 971/2022-daF/sePLad, de 13 de oUtUBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 
25 de Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo os Processos PaE nº 2022/1310516 de 11.10.2022
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores a viajarem para itaituba e Santarém/Pa. para 
vistoriar os serviços de adequação da infraestrutura do sistema de climati-
zação Manutenção Predial no imóvel da futura Estação cidadania nos refe-
ridos municípios, todos lotados na Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração, conforme o quadro abaixo.

Matricula servidor cargo Período Localidade Quant.

55207770/1 Wilton José Nascimento 
Bastos coordenador 16 a 22.10.2022 itaituba / 

Santarém 6 e ½

57194827/2 derlon Geraldo azevedo 
Silva

analista de infraes-
trutura B 16 a 22.10.2022 itaituba / 

Santarém 6 e ½

5752841/3 Wilson José Muniz ribeiro Secretário de Gabinete 16 a 27.10.2022 itaituba / 
Santarém 11 e ½

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 13 dE 
oUTUBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 863979

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 324/2022-Gs/sePLad de 13 de oUtUBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental 
de 01 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial nº 34.918 de 01 de abril 
de 2022 e,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/1276763 de 
04/10/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 14 (quatorze) dias de férias regulamentares à servidora 
THaiNNa MaGalHÃES dE alENcar ViEira id. funcional nº 5903372/4, 
ocupante do cargo de Secretário adjunto de gestão de Pessoas, lotada na 
Secretaria adjunta de Gestão de Pessoas – SaGEP/SEPlad, no período de 
31 de outubro de 2022 a 13 de novembro de 2022, referente ao período 
aquisitivo de 01 de janeiro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 13 dE 
oUTUBro dE 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 864299
Portaria Nº 972/2022-daF/sePLad, de 14 de oUtUBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 2021 
e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, de 25 de 
maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, o decreto nº 1.462 de 12/04/2021, Publicado no doE nº 
34.550 de 13/04/2021.
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/1317630 de 13/10/2022
rESolVE:
coNcEdEr 18 (dezoito) dias de férias regulamentares ao servidor iJaNil 
SardiNHa JUNior id. funcional nº 57212616/1, ocupante do cargo de 
analista de Gestão Pública B, lo tado no Núcleo de controle interno – NciN/
SEPlad, no período de 25 de outubro de 2022 a 11 de novembro de 2022, 
referente ao período aquisitivo de 09 de fevereiro de 2021 a 08 de feve-
reiro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 14 dE 
oUTUBro dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 864260


